
 

        

 

    
   

 
    

    
      

 
     

    

         
    

    

        
               

        

   
    

      
     
       
       
       

  

                  
         
        

         
       

            
    

      
   

   
          

  
     

     
        

            

      
     

      
      

                
        

        
 

                            
             

    
    

    
       

 
  
    

     

                          
       

                               
                 
              

            

       
     

      
       

      
      

    
      

          
      

        
        
     

    
             
      

     
           

       
 

             
     
       

   
     

     
    

      
       
           
        
    

         
       
       
      
       
  

       
       

       
            

           
      

         
            

   
      

 
    

       
     

         
    

         
       
      

   

       
     

         
  

         
      
       

     
       
      

 

 
    

       
      
       

     
        

       
     

              
  

 

      
    

      
      

           
    

           
          

        
           

         
     

     
     
    

      
      

      
     

      

 
     

     
    

     
  

 
    

       
    
                  
       
       

     
        

      
      
    

     
         
      

     
     

    
       

     
  

         
 

      
       

  

      
 

           
      

 
     
       

      
         

       
            

      
    

   

     

REGULA.1IEt..-TO PAPA O COLl'GIO 
NAVAL 

CAPITULO I 

Dos vr:u 

Ali . 1 . '  O Cll}g! 'J Nal'al (CNI � 
o est.alJclecuncnta dr! et\..'>luo scc,mdii ­
rio du Mml:;lR.rio d;1 Marinha ( M\n 
c!Ntitucto ,, nretnr:i r ,1.lunns pua os 
cunms da l!:SCo!J. Naval <ENI . 

      
f t ." O CN j suinrdlnado !I. Dire­

lorí;i dv Pc.;.goq l  da M:i.dc',a (DPM , , 
11tr a v/111 do D lret,ir dJ. E:N p�ra a.r.­
su1 , to:, de eusmo .      

           
           

         

§ 'l O O e111üuo no C'N ob!>der.erá ao 
Plan.1 d,• E,L, ,no dct �1annh.1 c'o Bra­
,.1 U.f3 1 e a dit divM dl EN.



Sábado 1 5  DIÃRIO OFICIA[ '(Seção 1)  �' aneiro de 1 955 ooj 

Do ENSINO Do PESSO:\L C) que tem bons antecedenk;; deconduta ;  Art.  2.0 O CN orientará a lnstro­�ão e educação dos alunos e os sele­cion11rá de modo a permitir o r.c�sso à EN sõmeute ttqueles que, durante o curso colegial, tiverem demonstra­do as qualidades morais, 'lS conhe­cimentos científicos e profissonals, ea aptidão física indispensáveis �que­la transferência,
CAP1TULO m

I 
CAPfTULO IV cailldidatos aos Corpos de Fuzileiros Navais e Intendentes da 1-arinha; Art. 13. O Ensino do CN ê mi- Art. 23 . O C� disp:d. do :ieJuinte d) que tem idoneidade moral paranistrado de conformidade com o Pla- 1 pessoal : 11 situação de futuro Oficial da Ar• no de Ensino da Jl.,ffi e tem em vi::�,\ a) · um Diretor, Capitão de 1113r r mada; proporcionar ao aluno: Guerrµ, da Ativa, do Corpo de Oficiais e\ q11e é solteiro; a) ensino colegial constituído por da Armada : /) que foi •;{\cinaro ou rev•lcinado CA�íTULO ll 

DA ORGANIZAÇÃO 

conhecimentos de nível colegial ne- b )  Um Vice-Diretor, C'apitão de contra var!ola hã menos de 6 meses; cessârios ao futuro aspírnnte à.t E� ; Fragata da Ativa, do Corpo Jo Ofi- g1 que conc1uii:. com aproveitamen-
Art. 3.0 Para a execução dos ser­viços a seu cargo, o CN terá um Di­retor, au.xihado diretamente por um Vice-Diretor, uma secretaria, um Conselho de Ensino, e os :ie5uintes Departamentos: a) Departamento de Ensino Cole­gial; b) Departamento de Alunos;e) Departamento de Serviçoi, Ge-rais; d) Departamento de Intenclêr.cia ;e) Departamento de Saúde.§ 1 .0 A subordinação dos órgãoscitados t a constante do Or�:mogrn­ma em anexo, havendo, ademais, en­tre todos, as articulações necessá-rias à eficiência do sen·lçÕ. 
§ 2.0 Os Departamentos serão su�­divididos em Divisões e estas em 3ec­ções, se as necessidades do .serviço o exigirem.Art. 4.0 O Vice-Diretor é o subs­tituto le_gal do Diretor e, Ili) que ton­cerne à Administração, exerce as funções equivalentes às de Imediato . Art. 5.0 O Conselho de Ensino é o órgão consultivo do Diretor, ·1ara as-1:untos de ensino . • • § 1 .0 O Conselho de Ensino é preasidido pelo Diretor do CN, �-'ns•.ilm­do pelos Chefes dos Departamentos de Ensino Colegial e de Alnrn:s. dos lnstrutores e Professores, e secreta-1iado pelo Secretário do CN, que não terá direito a voto . § 2.° Cabe ao Diretor o voto dequalidade. Art. 6.0 6 Departamento de En­sino Colegial é o órgão quP ex?rce as atividades específicas relativo &o en­�ino colegial, através do Corpo oo­cente e dos Serviços de Planejamen­to, Execução e Contróle . E' �uborri­r.ado funcionalmente ao Diretor em linha direta . ' 

b) ensino militar naval capaz de cíais da Armada ; to ou está cur,ando a 4."' série gina-fornecer-lhe os conhecimentos mil, - c) Um Chefe do Denarhmcnto de sial de estabelecimento oficial ou tares indispensáveis, permjtindo-ll1e Ensino Colegial , C8 pit:ío de Co, vc-t J oficializado; t ambém. a concessão do c1•rr ífl!!1do da Ativa, do Corpo de Oficbis da h.) que está em dia com as abri• de reservista naval de 1 .• categoria . Armada :  ?a<'ões militares; . Parágrafo único . Funciona no C'\" I d) Um Chefe do Departamento dP i) que teve bom cmnportnn\rntoum só curso de prepa1rnção aos trés , Alunos, Capitão de Corveta da At.iva. no último estabelecimento de ev•n� cursos distintos da EN: -, do  Corpo .  de Oficiais da. Armada ; que cursnu . a) de Formação de Ofici:üs elo \ e) Um Chefe do Dem1rtamento de § 1 .0 o candidato que houver nn-Corpo da Armada ; Serviços Gerais. Capitão de cm·veta teriormer.te frequentado Corp'Jrn'. iio  b\ de Formação de  Oficiais do da Ativa, do  Corpo de  Oficiais d:1  ou e!tab )lecimento 111ilitar. dev<'rá Corpo de FUzileiros Navais; , Al·mada; provar q1 1e teve bom comportamento e) de Formação de Oficiais do Cor- 1 /i Um Chefe do Departamento de no mesrn'>.po de Intendentes da Marinha . I Intendência, Capitão de Col"\'e'.;1 rh � 2.0 A dorumentadío a ,,,ie se ·e-. Ativa, do Corpo de Intenctentes d� t"ere êstl"l m•fü:o será entregue aosAl"t .  14 . No curso previsto no p:i- · Ma•·lnha · órgãos d �  inscrição . rágrafo ú�ic_o t _do artigo an_terio!·, . 0 y_; urr{ Ch,,fe rlo Dep111• t 9.mento ele Art .  2':l. Para ser admitido ·ri r.ta• er�smo ê mims ,l ado t>m um so estai.i:,o. saude, Capitão de Corveta chi. Ati 1.i., trícuk., o candidnto de1.·e'rá s.itisfa-fetto n? . CN · �s�e curso é ,i-e?ido p�r do corpo de Saúde d"1 �,,.�r ;nha. zer os s,'guln tes n,qusitos: um cwnc!,11° umco . Os _ ol>;euvos: d!- 11\ Um Secretário. de l ivre escnlha a) ter sido juhadn h�""1•-,,1,, nasretivas, tecn!ca . de ensmo, dlstnb�n- do Gove· i·no. or1· c1· a1 da .,..,,.�P. i·vn •'º, -ã d t d " " •' provas r'o Concur•o de Adl'lissão; ç _ 0 e empo, prog!amas � coor ena - munernda ou Professor .Civil ou Ofi - b\ ter as cond:cões de saúde r--:i-�ao co� os dema:s servicos do es- da i Adminlstrativot '.?idas paa o Serviço Naval, vf'1·ifi• tabe)ec1mento serao fixados pelo í) Professores, militares e c,v1··. cadas e1 ,1 ln<nJPráo r.rmoet""tP. 1·Pa� curriculo . . . . para as disciplinas do Ensin'l Co- lizada p"la • Junta Médica d'l r.oscoh Art . 15. O estaf?lO esc,,hr · e tle legial ; Naval cu n°1a .Tunta Superior d� dois anos para tod0.s os alunos. 7'1 Instr11tores. Oficiais da Atir-1 Saúde da Marinha .  Art . 16 . o estáe;i1) escolar previsto Técnicos Desportivos e I1'-'' . .  "'nn s 110 presente Regula·nento não porte- Civis de Educacão Fisira . narn !'S Art . :C9 .  A matrícula . in,r,ial �<'r:í.
rá ser completado ,m prazo superior disciplinas do Ei1sino Milit a l--Na,•a: ;  feita no primeirn ano de e�tá \(lna três anos. l) Subofi�als ., PrllrAs. �,• IJ1"• ' rr - escolar, por ato do DiretfJr elo r:'1• ,Parágrafo único. Um dilsses a !1DS torps para as disciplinns do Ensin J  dPntrn rio númern dP V>'<r:?!'" f;••afü i
é ·d d d 1 • 1 1 :Militar-Nav�1 ·, pelo Mini�tro da Marinha. oarn rad::i. consi era O e t J  eram· ª ·  ª qna r· • . r· . . t1m ctns f rrs cm·sc•s. SC"'tmcio csro-poderá ser usufruída em qualquer dos m '  O 1c1ms, Subo 1crn 1s. Prac. s 1 . anos do estágio esc.1lar . e Civis, necessários aos servit i.lS cl -J 1 1 1 ª d"� "0 11d:n_ntr,!;__ e na rl'!Ol'.:;sn rr-Colé<> io I riem de clRl'SlflCil<':1í• 11'1 ('nnrnrs'l c•e Art. 17 .  O ano e,colar ""'''"··•'"'n jE - · .\dn, ;«' o, nr.,�nirnd-i clP �rí\rcl,J c,-m dois períodos letivo;; de quatro me- Art.  24 . A!" � tribuí��� (11) <1ei<�')' 1 .  n c""it"•.rio e•h1)"1 ""ido nas ínstrucõ•'!! ses cada um, uma viaqprr, ele a�.ap- const,não do Rf'Qimento Jn terri ,1 C' ç;a ! nr,r,, /\•�" c'lnrurso . tação e duas épocBs de fiirhs. cuio or�,nüwrão Intnna Admirüstra t.iv.1 , 1 Art . ?0 . n� r tnci i d o t,-,� 'll:' [riru!a­calendário constará do Req;ime:,to onde serão e11pecificadas. rtos U·r:\o prr"n p<nPcinl cl� 11. !r , ln.terno. As épocas de fcnas serão Par�Qrafo único . A Jol " "'Í /) r "  r� , ,1,., ("''.IJ'  por � to do Dnetor Gemi e ,após 0s períodos letivos . · •erâ fixada Pm Aviso. prln ;\fo1ist1  o I Pe>•�n�l · . . . . _ . _..,Parágrafo único . Haverá ur,1:1 fa ;1.<•, rinhn . nor pi-rinl)�t A r'o O'•·( t ·· r ,  PA1'·> 0T1 fo rnw o  /1. , ' ' " · ,, IH'-vlagem de adaptaç3.o entre o 1.0 t. do e� ao T<'•I "ºº !1I1'irr rh , rn!<10:1. i ,· � ,.,,,,;,,,:i. c1,,, r• l 1 · n"º �f'••'I a ,,nP 'é •o 2.0 períodos letivos . ou rida 1 Diretoria dn Pessoal .  (lrl 'n; ,fo nrln r.s . � • nt ,, d-)s 'vfilítm P •  _ Art. 18 .. As clisc ,nli11<111 ')UP cons- Art . 31  E. expn•s�amnnte prol-tituem o curriculo do CN serão i!"l'll- CAPITULO v , ,id 1 :  pa�as, segundo sua natureza, nas· se- a ,  n inscrir�o de Alunos f'vr'.11icir �gumtes categorias: D , --. f1'1r mnli\"I'\ diq inl; ,,nr .-l-, "•'ab,l• • Parágrnfo único . Ao DepartammLo de Ensino Colegial compete, também. manter o registro detalhado e com­pleto da vida escolar no que diz res­peito ao corpo Docente e ao ensin0 colegial . 

ª' Ensino Colegial ;  1 o l'ROV,MENTO DOS r •RGOS E ?lJNÇQt,., ('Í tl1 !']1 1 ') CI\I rnr""IO'"'l <'§O mi!' t 1r :b\ Ensino Militar-Naval. DE EN5INO 1,1 a i rln1 i.s•s n rlf' A lrncs ou : : - t' : ;  Art . 19 . As  normas p::'da2ócrl�as, ai 1\ ·t ry5 d . f· "' n nnun .mntric-1 1 la e'" -- .� 01 -, diretivas para or�A,., ;7.arão do "Urrl- _ · 1 · -· · _ To 05 os ca1 '.;05 E' i-111• t<'"' h " "' t i ,fo b�;,,., de n•"R" ' "º...,"r '� ' -culo e os detalhes relativos 'lO reg!rn•· · �oes '�" t>nsmo do CN sP"'n ""º".1d"• Pnr�"rnfn únlro . 1\ YPrit"ie1 ··",•· ,escolar. constarão do Regnnento In de acorcto com ª� nort?135 ein vi.r.ir_ l ...,t-Jo C'N . dP nue o r:1.ndirt:,to n»1 ' t 1 1 1terno do CN . , propo::t ns pela Diretoria do P:•sso:t . 0 ,, ,.,�1 . ,,:1,., n•e·1.; c t'l "" �n ••.; �rnfo pT;-Art .  1.0 O Deoortamento de  Alun'Js é o órgão que  exerce as atividAd�s especificas relativas ao corp-o de Alu­nos, e em especial :  
a) o Comar.do do  Corno de  Alunos , b) o Ensino Militar Naval .Parágrafo único . Para o �xercíci'l do Comando do Corpo de Alunos e de Encarregado do Ensino Militai Naval, o Encarregado do · Departa • mento de alunos é subordinadn fun­cionalmente ao Diretor, em linha di0 

reta . 
Art. 8.0 O Depart'lmt-nto de Ser­viços Gerais é o ór�ão Incumbido dP todos os serviços relativos ao per­soal e ao materi11l. Art. 9.0 O Departamentn · de In­tendência é o órqf. o incumbido ce todos os serviços de intendencia . Art. 10. O Departamt-nto de Saú­de é o órg!ío incumbido da 11.ssist.ên­cia Médica e Dentária a todo 'l oes-11oal militar e civil e respectivas ia­mllias. Art , 1 1 . A Secretaria exerce a, -ti­vidades relativas ao recebimento. ex­.pedição e •  arquivamento de documen­tol!! e é incumbida da correspondên­cia oficial. .: . ·Art .  12 .  As atribuições dêss�s ór­ii;ãos constl!rão do Regimento Inter­no, onde serão e.specificad11s. 

Art . 20 . O Ensino Colegial abrange  da_ !"fªr(nlia P aprovadA� e�, An�o p,�irl) nn a rt .  27 pnrn ihu, i r  1) · •rr-as se2:uintes discipLnas: Mmi5lertal, tanto para �s p:·"f"���- vi�t0 nri � •·t 1 1 ;...,1pLca em e •\m •1 .  Algebra . res, m�trutores e subm• •:1 1tor<'!'. O'l ria•ão da nrn tricu,a .2 . complementos de Algebra e In- lltares. como pnra os rlv1s llP''"s�;a -trodução ao Cálculo Diferencia: rios an F:n�ino Colegial e ao E!ri ,ino Al't :J2 A rr, · +r'n1 1Jn no r 'o;,-1m, •o
e Integral .  Mil1•a1•-.tiav:1 ! .  �no dn ••+ <í �;o f'' �olar ., ._. , 'Pi•n r,,_ ..3 .  Geometria . 1 nt1o cio J:iretnr � ,> e�. d":•:!f' oue o

1 4 Trigonometria e Introduçã" i, CAP1TULO VI " nnr. f'f'W, con<:1, ernno an '1, mr,r: , . Geometria Anal:tica, n<,,1.,l'ti1al P fl•i º8fYl"llte. '.le acôrr l 
5. Desenho . DA MATRÍCULA COlT' a� ""'"P11CÍB , PCt<1hpJpri •hs  ,ie--6. Fl.sica. +,, Rfl?U!amento e no Regimento In-7. QuimicA. Art . 26 . Para matncula no C"l terno . 8 .  Português. o� candid8tos serão l't1b111t-. 1"s a nm CAPíTULO vn 9 .  Inglês. Concurso de Aclmissão rPaJi rndo du-Art . 21 . O Ensino Millt::ir-Nnal !'ante os meses de ian,.;�n · f' feve-abra,nge as seguintes n;crinHns1s: . reiro, de acôrdo com lnstruçõe$ m·-1 .  Regulamei-{tos e Deveres 1\'liltta- �ani7nda� pela Diretriria ,1,, º"•s0:1 1 res. da Marinha e aprovadas pelo Mi�is2. Arte do Marinhl'i•·n " Nomencla- tro da Marinha . tura de Embarc!lcões. § 1 .0 As u1ii�••·••�"-�• n:ira o ..:on-3 .  Manol>ra de Embarcações l\fiú- curso de Admis�ão ao Colé'!io rfaval' dali . .  conterão pro!!ramas mit111riosos, bPm 4, comunit:-acões Visuais. como as dPmai� exigências m•ec·ssá-5 . Ordem Unida e Armas P(lrt�teis rias à matricula .6. Ginástica e Defesa Pessoal . l 2.G Cabf> ao CN. a elaoor�cãu 7 . F.sportes Aquáticos. do anteprojeto das referidas illhlru-8. Esportes Terrestres. ções . Art . 22 . Qnanclo a mt-•ma .:lisci- Art, 27 . Nenhum cnndidato pode,•áplina fôr regida por mais de um do- inscrever-fie no Concurso de _L.,,.;;­rente. poderà 11:wer. de acôrd0 com oão ao CN. SPm provar: a co"Venlêncl11 do ensino, um p1·ofe!: al que P brasileiro nato:sor ou instrutor-chefe, o qual sel"a bl que a 30 de junho n') 11110 da ,·es1:1onsável, pl"rAnt.e o chefe do PI;· matricu!!l tem menos de 18  tn' • <le p!lrt:1mn1to. nPlR 11�"-�'"'.-\�de e efI· •d:1de. o candid11to 110 Corpr) t?e 0fi­ciéncla do ensino dessa disc!plin�. ciaii, da Armada e menos de rn os

Do REGI".fE ESC'OLA!t Art . 33 . Oll al•mn_• !ão lnl 'l"nM e ''<P'"C'Pm as fum:ies que Ih 'F fon •1 nesi qnn das. a tiL1lo de lnstru ;ãl) •1 de auxílio nos SI" ·viro� do CnJ � .. io , •.1 do� navios P f��PbPIP<'imentoq nRVc- '3 on<iP t"D "r.harem � P�"'�Pht>m 1 � vr .,­�imentn� e rnc,íP11 r<m•itnnd�s no nr�Rm"nto do Miai,tério da '1m lnl ,a e 11�:'lm os unifo,-mes que lhes rom­pPt"rn . /\!"t .  :l4 . ()� <>h1'1'1S c,,r�tl"l"nJ o -"orno de Alunos c0m II n•·0·•1 n '1;;ri\o militar P " dwini�tr" t.h-a e�t a )ºteri,:a... n Rt-"l'h�Pntf\ r,,t-rno .  P:i�á!!r�fo i"mfcn. n (:'nrw, nP 4,1,1. nos t.em conrhno à �11:1 !!11 1 rr! , n N1• �'1nrt�rtP io CN . O Qllll! .  11!'!� for l {•t.n1·11R. "!'rã prt•1::ido à esquerda daBande,.'a Nacional. 






